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PORTARIA Nº 60/2009

O  Desembargador  JOÃO  BYRON  DE  FIGUERÊDO
FROTA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  lei,  notadamente  as  normas  gerais  de  orientação
contidas no Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça.

Considerando,  o  Movimento  Nacional  pela  Conciliação
encetado pelo Conselho Nacional de Justiça, que teve como marco inicial o Dia
Nacional  da  Conciliação,  ocorrido  no  dia  08  de  dezembro  do  ano  de  2006,
quando o Judiciário Cearense obteve destaque nacional;

Considerando,  as  recentes  recomendações  do  Conselho
Nacional  de  Justiça  no  sentido  de  que  os  Tribunais  de  Justiça  dos  Estados
adotassem  medidas  para  realização  de  estudos  e  ações  tendentes  a  dar
continuidade ao movimento pela conciliação;

Considerando,   que  o  Conselho  Nacional  de  Justiça
estabeleceu o período de 07 a 11 de dezembro do corrente ano, para as atividades
relativas ao Movimento pela Conciliação;

RESOLVE:

1 – Recomendar aos Juízes e Juízas do Estado do Ceará no
âmbito  de  suas  jurisdições,  no  sentido  de  se  engajarem no  Movimento  pela
Conciliação a ser levado a efeito no período de 07 a 11 de dezembro próximo,
conclamando servidores,  operadores  do direito  e  a  população em geral,  para,
através do Poder Judiciário, fortalecer  o espírito de cidadania com arrefecimento
dos conflitos sociais através da conciliação;

2 – Ministrar aos Srs. Juízes e Sras. Juízas, para efetivação e
pleno êxito do Movimento pela Conciliação, as seguintes orientações:

a)  reservar o período de 07 a 11 de dezembro do ano em
curso  para  realização  de  audiências  conciliatórias,  finalidade  primordial  do
Movimento pela Conciliação;



b) proceder a triagem dos processos cuja demanda permita a
resolução através da conciliação;

c)  utilizar  todos  os  meios  de  comunicação  disponíveis  na
Comarca para divulgação do Movimento aos jurisdicionados,  concitando-os a
comparecerem  ao  Fórum  local,  independente  de  intimação,  e  manifestarem
interesse em ter seus processos submetidos a conciliação;

d) comunicar à Corregedoria Geral da Justiça, até o dia 30 de
novembro de 2009, sobre o número de processos postos em pauta, a metodologia
utilizada para  realização das audiências  conciliatórias  e  o  número de pessoas
mobilizadas para o Movimento, sem prejuízo de inclusão posterior de processos
na pauta, fato que deverá ser objeto de comunicação aditiva;

e)  utilização  de  todos  os  meios  céleres  para  intimação  das
partes e advogados, evitando meios mais onerosos como telegramas e cartas MP
(mão própria);

f)  facultar  aos Srs.  Juízes  e  Sras.  Juízas  a  possibilidade de
utilizar-se  de  meios  criativos  para  otimizar  o  Movimento  pela  Conciliação,
ficando a Corregedoria, através dos Juízes Corregedores Auxiliares, receptiva a
sugestões;

g)  alertar  que,  oportunamente,  será  disponibilizado  sistema
informatizado  para  a  coleta  e  totalização  de  dados  sobre  as  atividades
desenvolvidas na semana da conciliação. 

 3) Levar ao conhecimento ao(à)s Magistrado(a)s destinatários
desta  Portaria  que  a  prestação  jurisdicional  desenvolvida  na  Semana  do
Movimento  pela  Conciliação  continuará  constando  como  item  específico  em
certidões expedidas pela Corregedoria Geral da Justiça, para fins de promoção,
remoção, permuta e aquisição de vitaliciedade. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Fortaleza, 13 de novembro de 2009

                     DES. JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA

                               CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA


